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i) fator 0,9 (nove décimos), para financiamento de projeto de investimento
em inovação acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);

V - o Fator de Localização (FL), assim definido:

a) fator 0,9 (nove décimos), para financiamento de empreendimentos
localizados em Municípios considerados prioritários pelos respectivos Conselhos
Deliberativos das Superintendências de Desenvolvimento Regional, respeitadas as áreas
prioritárias da Política Nacional de Desenvolvimento Regional; e

b) fator 1,1 (um inteiro e um décimo), nos demais casos;

VI - o Bônus de Adimplência (BA), assim definido:

a) fator 0,85 (oitenta e cinco centésimos), nos casos em que a parcela da
dívida for paga até a data do respectivo vencimento; e

b) fator 1 (um inteiro), nos demais casos.

§ 1º Os encargos financeiros de que trata o caput deste artigo
corresponderão à Taxa de Juros dos Fundos Constitucionais (TFC), calculada de acordo
com a fórmula constante deste Anexo.

§ 2º A TFC será proporcional ao número de dias úteis (DU) transcorridos no
mês em que incidirem os encargos financeiros sobre os financiamentos não rurais com
recursos do FNO, do FNE e do FCO.

§ 3º O volume máximo de recursos do FNO, do FNE e do FCO alocados para
o conjunto das linhas de crédito de inovação de que trata a alínea h do inciso IV do
caput deste artigo será de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) por ano, alocados
entre os Fundos conforme a proporção utilizada para a distribuição dos recursos a que
se refere o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 7.827, de 1989, podendo ser
adicionado, a cada ano e para cada Fundo, do montante não contratado nas respectivas
linhas de crédito nos exercícios anteriores.

ANEXO II

Artigo único. O del credere das instituições financeiras nas operações com
recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento está contido nos encargos
financeiros cobrados pelo FNO, pelo FNE e pelo FCO, e fica limitado aos seguintes
valores:

. Porte Fa t u r a m e n t o
Bruto Anual

Risco Integral da
instituição
financeira

Risco Compartilhado
entre a instituição
financeira e o Fundo

(50%-50%)

Risco integral
do Fundo

. Mini e Pequeno Até 4,8 milhões 5,5% a.a. 2,75% a.a. 0% a.a.

. Pequeno Médio Acima de R$ 4,8
milhões até R$ 16

milhões

4,5% a.a. 2,25% a.a. 0% a.a.

. Médio Acima de R$ 16
milhões até R$ 90

milhões

3,5% a.a. 1,75% a.a. 0% a.a.

. Grande Acima de R$ 90
milhões

2,5% a.a. 1,25% a.a. 0% a.a.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Medida Provisória nº 1.051, de 18 de maio de 2021, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de maio de 2021, Seção 1, na página 6, nas assinaturas, leia-se: Jair
Messias Bolsonaro, Anderson Gustavo Torres, Paulo Guedes, Tarcisio Gomes de Freitas e
Bento Albuquerque.

R E T I F I C AÇ ÃO

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.051, DE 18 DE MAIO DE 2021

Institui o Documento Eletrônico de Transporte e
altera a Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, a
Lei nº 13.703, de 8 de agosto de 2018, a Lei nº
10.209, de 23 de março de 2001, e a Lei nº 5.474,
de 18 de julho de 1968.

(Publicada no Diário Oficial da União de 19 de maio de 2021, Seção 1)

No parágrafo único do art. 21, onde se lê:

"Art. 21. O DT-e será implementado no território nacional, na forma e no
cronograma estabelecidos por ato do Poder Executivo federal.

Parágrafo único. As obrigações de que trata o art. 12 serão efetivamente
exigidas a partir da data estabelecida no cronograma de que trata o caput."

Leia-se:

"Art. 21. O DT-e será implementado no território nacional, na forma e no
cronograma estabelecidos por ato do Poder Executivo federal.

Parágrafo único. As obrigações de que trata o art. 13 serão efetivamente
exigidas a partir da data estabelecida no cronograma de que trata o caput."

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres
Paulo Guedes
Tarcisio Gomes de Freitas
Bento Albuquerque

Presidência da República

D ES P AC H O DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
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Nº 209, de 19 de maio de 2021. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória nº 1.052, de 19 de maio de 2021.
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